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Ref.: Recomendação sobre negócios jurídicos inerentes a locação de irnóveis

A Prefeitura Municipal de Tambaú, recomenda aos proprietários de imóveis, que se
encontratn locados, sejam para atividades comerciais, résidenciais, templos religiosos
dentre outros, e que tenham sido diretamente atingidos pelos efeitos de ações ao combate
do COVID-19, que se possível, renegociem coln seus locatários, enquanto perdurar o
estado cle calamidade uma redução de 30% a 50o/o nas obligações, poclendo este valor
remanescente ser quitado posteriornente. I

Esta nredida se faz necessária tenclo em vista o atual estado de calamidade decretado em
todo o tenitório do Estado de São Paulo e a in-rposição de isolamento social descle
2410312020, promogado ate 22104/2020, por Decreto do Poder Executivo do Estado de
São Paulo, as medidas necessárias para evitar a propagação do coronavírus continuarão
sendo adotadas no Município de Tambaú.

Tal atitude da parte do locador é cle suma importância principahnente ao cornércio que
neste uomento esta irrpedido de abrir suas portas, bem cotrìo as farnílias que elr
decorrência cla situação fi caram clesempregadas.

Trata-se de um ntotnento em que é necessário o sentimento de empatia e o exercício da
solidariedade
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